
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Autor: EDNALDO NUNES DE ANDRADE

   Endereço: RUA JUAREZ DE LIMA OLIVEIRA

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: CARIRA - Estado: SE - CEP: 4955000

   Advogado(a): HOSEARA BARRETO DE ANDRADE  6099

Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

   Endereço: RUA DA ASSEMBLEIA

    Complemento: 26 ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20011904

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592

Processo: 202065001120
Número Único: 0001104-20.2020.8.25.0013
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 15/05/2020
Competência: Carira
Fase: PARA SENTENÇA
Processo Principal: ******

- DIREITO DO CONSUMIDOR - Contratos de Consumo - Seguro
- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Seguro
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
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Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202065001120

 

DATA:

  15/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202065001120, referente ao protocolo nº 20200515101900764, do

dia 15/05/2020, às 10h19min, denominado Procedimento do Juizado Especial Cível, de Seguro, Assistência

Judiciária Gratuita, Seguro, Acidente de Trânsito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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AO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CORMARCA DE CARIRA- 

SERGIPE. 

 

 

 

EDNALDO NUNES DE ANDRADE, brasileiro, casado, lavrador, 

portador da cédula de identidade RG nº 312.534-SSP-SE e inscrito 

no CPF/MF de nº 116.192.605-49, residente e domiciliado na Rua 

Juarez de Lima Oliveira, n° 536, Centro, em Carira(SE), CEP: 

49550-000, ora intermediado por sua patrona ao final firmada – 

instrumento procuratório acostado –, causídica inscrita na Ordem 

dos Advogados do Brasil, Seção de Sergipe, sob o nº. 6.099, com 

seu endereço eletrônico e profissional consignado no timbre 

desta, onde, a qual, em obediência à diretriz fixada no art. 

106, inc. I c/c art. 287, ambos do CPC, indica-a para as 

intimações que se fizerem necessárias, vem, com o devido 

respeito à presença desse MM. Juízo, com suporte no artigo 3º, 

da Lei n° 6.194/74, propor a presente  

AÇÃO DE COBRANÇA 

 Contra a SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, 

registada com o CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com endereço 

eletrônico: presidencia@seguradoralider.com.br, localizada na 

rua da Assembleia, nº 100, 26º andar, centro, em Rio de Janeiro 

(RJ) – CEP: 20.011-904, pelos substratos fáticos e jurídicos que 

seguem: 

I - BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA (CPC, ART. 98, CAPUT) 
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 A parte Autora não tem condições de arcar com as despesas 

do processo, uma vez que são insuficientes seus recursos 

financeiros para pagar todas as despesas processuais, inclusive 

o recolhimento das custas iniciais.  

Destarte, o Demandante ora formula pleito de gratuidade da 

justiça, o que faz por declaração de sua patrona, sob a égide 

do art. 99, § 4º c/c 105, in fine, ambos do CPC, quando tal 

prerrogativa se encontra inserta no instrumento procuratório 

acostado.  

II - PRIORIDADE NA TRAMITAÇÃO DO PROCESSO (CPC, ART. 1.048, INC. 

I) 

 O Demandante, em face do que dispõe o Código de Processo 

Civil, assevera que é nascido em 02/06/1956 – documento 

comprobatório anexo, fazendo jus, portanto, à prioridade na 

tramitação do presente processo, o que de logo assim o requer.  

III – DOS FATOS 

Trata-se de seguro devido ao Autor em face de acidente 

sofrido por este, ocorrido em 09/12/2014, na Rodovia Estadual 

Mário Jorge Mota Melo, com uma motocicleta Honda/NXR 150 BROS 

ES, ano 2013, placa OEL6394, cor vermelha, de propriedade do 

Reclamante. 

O supracitado acidente ocasionou no Autor diversas 

fraturas, dentre elas: traumatismo craniano, quebra da clavícula 

e um agravamento na próstata, e, em decorrência disso o Autor 

foi submetido a procedimento cirúrgico, resultando em um gasto 

superior a R$ 6.000,00 (seis mil reais), fatos estes, 

devidamente comprovados nos documentos que junta em anexo.  
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Diante de tal fato, seria devido o pagamento do prêmio 

segurado, na forma do Art. 3º, inciso III, da Lei nº 6.194/74, 

em razão disto, em 31/10/2016 o Autor requereu junto a Demandada 

a indenização a qual tinha direito, sendo a mesma recebida pela 

Reclamada em 10/11/2016, gerando o Sinistro n° 3170008423.  

Ato contínuo em 02/01/2017 a Reclamada enviou ao Reclamante 

uma solicitação de cumprimento de exigência documental, a qual 

foi devidamente cumprida, tendo o Autor enviado a documentação 

em 12/01/2017, tudo conforme comprovantes de envio de carta 

registrada, em anexo. 

Ocorre que, transcorrido o tempo desde o envio do 

cumprimento da exigência, o Autor não obteve retorno acerca do 

andamento do processo administrativo, e ao efetuar consulta no 

site indicado pela Reclamada para acompanhamento do pedido 

indenizatório é constatado apenas que não foi possível localizar 

informação com os dados fornecidos, porém mostra o histórico de 

correspondências enviadas pela a seguradora para o Reclamante.   

Tendo em vista a inércia da Reclamada em deferir o pleito 

administrativo do Reclamante e, em decorrência, pagar-lhe a 

indenização devida, nos termos do inciso III do art. 3º da Lei 

6.194/74, não restou alternativa ao Demandante, senão recorrer 

ao judiciário a fim de ver resguardado o seu direito. 

IV – DO DIREITO 

Nos termos do art. 3º da Lei nº 6.194/74, os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por 

morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementar:  
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Art. 3º – Os danos pessoais cobertos pelo 
seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e 
por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) – no caso de morte;  

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais) – no caso de invalidez 
permanente;  

III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos 
reais) – como reembolso à vítima – no caso 
de despesas de assistência médica e 
suplementares devidamente comprovadas. 
(Grifo nosso) 

Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade 

entre o fato ocorrido (acidente) e o dano dele decorrente são 

inequívocos, fazendo jus o Autor ao recebimento do seguro 

obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74:  

Art. 5º. O pagamento da indenização será 
efetuado mediante simples prova do acidente 
e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado.  

Assim, tem-se evidenciado:  

a) Prova do acidente: Boletim de ocorrência, ficha de 

atendimento hospitalar e relatório médico, entre outros; 

b) Prova do dano decorrente: relatório médico, 

receituários, recibo, entre outros;  

c) Prova do esgotamento da via administrativa: carta da 

Demandada atestando o recebimento da documentação, comprovante 

de envio de documentação para a Demandada e consulta ao site 
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fornecido pela Reclamada para acompanhamento do processo 

administrativo (www.dpvtsegurodotransito.com.br).   

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado 

pelo art. 373 do CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da prova, 

quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou 

extintivo do direito do Autor.  

No presente caso, tem-se em tela um ato ilícito pelo 

descumprimento de obrigação contratual por parte do Réu, o que 

se enquadra no Código Civil nos seguintes termos: “Art. 186. 

Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito.”  

Ou seja, pela omissão voluntária do réu, que reflete 

diretamente num prejuízo ao Autor tem-se configurado um ato 

ilícito.  

No mesmo sentido, o Código Civil dispõe: “Art. 389. Não 

cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, 

mais juros e atualização monetária segundo índices oficiais 

regularmente estabelecidos, e honorários de advogado.”  

Portanto, trata-se de necessária indenização proporcional 

ao dano sofrido pelo Autor, conforme precedentes sobre o tema: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. 
PROPORCIONALIDADE. 1- A indenização do 
seguro DPVAT, em caso de invalidez 
permanente parcial, deve ser fixada em 
valor proporcional ao grau do dano sofrido 
pela vítima do acidente automobilístico. 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 
(TJ-GO – AC: 04574988420088090065, Relator: 
DR (A). SEBASTIAO LUIZ FLEURY, Data de 
Julgamento: 22/09/2016, 4A CÂMARA CIVEL, 
Data de Publicação: DJ 2124 de 04/10/2016)  
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Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que 

demonstrado o compromisso firmado pelo contrato e a ocorrência 

do descumprimento, outra solução não resta senão o imediato 

pagamento do débito, conforme amplamente protegido pelos 

tribunais. 

4.1 CORREÇÃO MONETÁRIA – TERMO INICIAL  

Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado deve 

sofrer correção monetária a partir da data do sinistro:  

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT. 
CORREÇÃO MONETÁRIA - ENTENDIMENTO DO STJ. 
O Superior Tribunal de Justiça (em sede de 
recurso repetitivo - REsp nº 1.483.620) 
consagrou o entendimento de ser devida 
correção monetária a partir do sinistro, 
ainda que a quitação administrativa tenha 
ocorrida de forma integral e no prazo 
estipulado no art. 5º, § 1º, da Lei nº 
6.194/1974.(TJ-MG - AC: 10000190939900001 
MG, Relator: Pedro Bernardes, Data de 
Julgamento: 21/01/2020, Data de 
Publicação: 29/01/2020) 

4.2 DA SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL 

O prazo para propor ação de cobrança do seguro obrigatório 

é de 3 anos, conforme art. 206, parágrafo 3º, IX, do Código 

Civil e súmula do STJ n° 405, todavia, quando é protocolado 

requerimento administrativo esse prazo é suspenso, sendo a 

contagem retomada somente quando o Autor tem ciência da decisão 

da seguradora ou do cancelamento do requerimento, conforme 

entendimento jurisprudencial.  

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO - 
SEGURO DPVAT - REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 
- SUSPENSÃO DO PRAZO DE PRESCRIÇÃO - 
CANCELAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO - 
RETOMADA DA CONTAGEM DO PRAZO DE 
PRESCRIÇÃO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO ANTES DO 
TÉRMINO DO PRAZO - PRESCRIÇÃO NÃO 
CONSUMADA. O prazo de prescrição em ação 
de indenização onde se busca o recebimento 
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do seguro DPVAT é de 3 (três) anos, nos 
termos do art. 206, parágrafo 3º, IX, do 
Código Civil. O prazo de prescrição 
suspende-se com o requerimento de 
pagamento administrativo do seguro e 
recomeça a correr da data em que o segurado 
tem ciência da recusa de pagamento ou do 
cancelamento do processo administrativo. 
Se a ação é proposta antes da consumação 
do prazo não há falar em prescrição.(TJ-MG 
- AC: 10000190905901001 MG, Relator: José 
Augusto Lourenço dos Santos, Data de 
Julgamento: 12/12/2019, Data de 
Publicação: 13/12/2019) 

Sendo assim, não há dúvidas acerca do perfeito cabimento 

da presente ação.  

V – DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA  

A inversão do ônus da prova é um direito conferido ao 

consumidor para facilitar sua defesa no processo civil e somente 

neste. A aplicação deste direito fica a critério do juiz quando 

for verossímil a alegação do consumidor, ou quando este for 

hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência 

(art. 6°, VIII, do CDC).  

É certo que, os dois polos da relação de consumo 

(consumidor/fornecedor) são compostos por partes desiguais em 

ordem técnica e econômica, visto que o fornecedor possui, via 

de regra, a técnica da produção que vai de acordo com seus 

interesses e o poder econômico superior ao consumidor. A 

vulnerabilidade do consumidor é patente, a sua proteção como uma 

garantia é uma consequência da evolução jurídica pela qual 

passamos.  

Por sua vez, o fornecedor (fabricante, produtor, 

comerciante, ou prestador de serviços) não fica refém de um 

sistema protecionista, pois tem sua ampla defesa assegurada, 

fazendo uso dos instrumentos processuais necessários para sua 
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defesa como os dos artigos 337 e incisos e 313, V, a, todos do 

CPC, entre outros. 

A Requerida sabe-se que possui supremacia econômica 

incontestável diante da parte Requerente, e, ademais, a mesma 

deve estar de posse dos possíveis documentos para 

esclarecimentos dos fatos narrados.  

VI - DOS REQUERIMENTOS E PEDIDOS 

Em arremate, requer o Autor que esse Douto Juízo se digne 

de tomar as seguintes providências: 

a) a concessão da Assistência Judiciária Gratuita, nos 

termos do art. 98 do Código de Processo Civil;  

b) Seja deferida a inversão do ônus da prova, maiormente 

quando a hipótese em estudo é abrangida pelo CDC, devendo a Ré 

juntar aos autos o processo administrativo, sendo o mesmo 

indispensável para O DESLINDE DO FEITO; 

c) seja citado o Reclamado acerca de todo o conteúdo da 

petição inicial, intimando-o, também, para a Audiência de 

Conciliação, Instrução e Julgamento, no qual poderá apresentar 

defesa oral ou escrita, sob pena de confissão e sujeição aos 

efeitos processuais da revelia, nos termos do art. 344 c/c o 

art. 345, inciso II, do CPC, ora aplicado de forma subsidiária; 

d) a PROCEDÊNCIA DO PEDIDO, com a condenação da Reclamada 

ao pagamento da quantia devida, no valor de R$ 2.700,00 (dois 

mil e setecentos reais), acrescidas ainda de juros e correção 

monetária;  

Protesta e requer a produção de provas admissíveis à 

espécie, em especial a oitiva do representante legal da 
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Requerida e de testemunhas, e juntada de novos documentos, se o 

caso assim o requerer. 

Dá-se à causa o valor do total cumulado da pretensão 

condenatória, ou seja, a quantia de R$ 2.700,00 (dois mil e 

setecentos reais).  

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Carira(SE), 15 de maio de 2020. 

HOSEARA BARRETO DE ANDRADE 

6.099 OAB-SE 

MERY ELLEN DE ALCANTARA 

Acadêmica de Direito 
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 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202065001120

 

DATA:

  15/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  CONCLUSÃO</br>{Via Movimentação em Lote nº 202000254}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 38



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe
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PROCESSO:

  202065001120

 

DATA:

  27/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  1 - Tendo em vista a determinação prevista na Portaria normativa n. 39/2020 do TJSE de realização de expediente

exclusivamente remoto até 31 de maio de 2020 , com fundamento no princípio da duração razoável do processo e na

possibilidade de tentativa de composição em qualquer fase do procedimento, dispenso a audiência de conciliação

prevista no art. 334 do CPC de forma presencial; 2 - Intime-se a parte autora, via DJE, para que informe, em 5 dias,

se possui interesse em participar de audiência de conciliação por videoconferência, nos termos da Portaria normativa

n. 29/2020 do TJSE e para que indique seu telefone e o do réu cadastrados em aplicativo de whatsapp; 3 

Manifestado o interesse da requerente no ato indicado no item 3, intime-se a parte ré para informar se tem igual

interesse em participar da videoconferencia virtual, nos termos da Portaria n. 33/2020; A intimação determinada

neste item deverá ser realizada por Oficial de Justiça de maneira virtual, nos exatos moldes da Portaria Normativa nº

33/2020 do TJSE, publicada no Diário de Justiça do dia 27/04/2020. No mandado de intimação, a Secretaria deverá

constar as advertências da lei 9.099/95, notadamente: a) a advertência ao réu de que sua ausência implicará a

incidência dos efeitos processuais da Revelia. b) Advirta-se o(a) Reclamante de que sua ausência implicará a

extinção do feito, ex vido disposto no art. 51, inciso I, da Lei nº 9.099/95. c) As Partes poderão comparecer à

assentada, acompanhadas de, no máximo, 03 (três) testemunhas, independentemente de intimação. 4 - Caso não

haja a realização de audiência de conciliação por videoconferencia, cite-se a parte requerida, nos termos do art. 335,

inciso III cumulado com art. 231, ambos do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Carira

Nº Processo 202065001120 - Número Único: 0001104-20.2020.8.25.0013
Autor: EDNALDO NUNES DE ANDRADE
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

1 - Tendo em vista a determinação prevista na Portaria normativa n. 39/2020 do TJSE de realização de
 expediente exclusivamente remoto até 31 de maio de 2020, com fundamento no princípio da duração

razoável do processo e na possibilidade de tentativa de composição em qualquer fase do procedimento,
dispenso a audiência de conciliação prevista no art. 334 do CPC de forma presencial;

2- Intime-se a parte autora, via DJE, para que informe, em 5 dias, se possui interesse em participar de
audiência de conciliação por videoconferência, nos termos da Portaria normativa n. 29/2020 do TJSE e
para que indique seu telefone e o do réu cadastrados em aplicativo de whatsapp;

3– Manifestado o interesse da requerente no ato indicado no item 3, intime-se a parte ré para informar se
tem igual interesse em participar da videoconferencia virtual, nos termos da Portaria n. 33/2020;

A intimação determinada neste item deverá ser realizada por Oficial de Justiça de maneira virtual, nos
exatos moldes da Portaria Normativa nº 33/2020 do TJSE, publicada no Diário de Justiça do dia
27/04/2020.

No mandado de intimação, a Secretaria deverá constar as advertências da lei 9.099/95, notadamente:

a) a advertência ao réu de que sua ausência implicará a incidência dos efeitos processuais da Revelia.

b) Advirta-se o(a) Reclamante de que sua ausência implicará a extinção do feito, ex vido disposto no art.
51, inciso I, da Lei nº 9.099/95.

c) As Partes poderão comparecer à assentada, acompanhadas de, no máximo, 03 (três) testemunhas,
independentemente de intimação.

4- Caso não haja a realização de audiência de conciliação por videoconferencia, cite-se a parte
requerida, nos termos do art. 335, inciso III cumulado com art. 231, ambos do CPC.

Documento assinado eletronicamente por HAROLDO LUIZ RIGO DA SILVA, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Carira, em 27/05/2020, às 02:16:45

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000973532-72. fl: 1/2
em 27/05/2020 às 02:16:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HAROLDO LUIZ RIGO DA SILVA, Juiz(a) de Carira, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000973532-72.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000973532-72. fl: 2/2
em 27/05/2020 às 02:16:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HAROLDO LUIZ RIGO DA SILVA, Juiz(a) de Carira, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202065001120

 

DATA:

  30/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte autora, via DJE, para que informe, em 5 dias, se possui interesse em participar de audiência de

conciliação por videoconferência, nos termos da Portaria normativa n. 29/2020 do TJSE e para que indique seu

telefone e o do réu cadastrados em aplicativo de whatsapp;

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202065001120

 

DATA:

  02/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: HOSEARA BARRETO DE

ANDRADE - 6099}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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(79) 98152-2003 | (79) 99928-8084 | (79) 3445-1366  

Praça Tobias Barreto, 90 | Centro | 49550-000 | Carira(SE)                      

AO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CORMARCA DE CARIRA-

SERGIPE. 

 

Autos nº: 202065001120 

 

EDNALDO NUNES DE ANDRADE, já qualificado nos autos em 

epígrafe, vem à preclara presença deste Juízo, por intermédio 

de sua causídica que esta subscreve, atendendo ao despacho de 

fl. 40/41 dos autos, expor o que se segue: 

O Autor não tem interesse em participar de audiência de 

conciliação por videoconferência. No mais, requer a citação da 

da parte requerida, nos termos do art. 335, inciso III cumulado 

com art. 231, ambos do CPC. 

Nestes termos, 

Pedem deferimento. 

Carira(SE), 02 de junho de 2020. 

Hoseara Barreto de Andrade 

6.099 OAB-SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202065001120

 

DATA:

  09/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Diante do Art. 3º da Portaria 220/2020 ( Disposições acerca da Gripe Covid-19), baixada pelo Egrégio Tribunal de

Justiça de Sergipe, deixei de cumprir integralmente, por ora, despacho exarado nos autos, vez que depende de

expedição de mandado/carta e/ou intimação, bem como de qualquer ato que envolva cumprimento externo. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202065001120

 

DATA:

  16/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Diante do Art. 3º da Portaria 220/2020 ( Disposições acerca da Gripe Covid-19), baixada pelo Egrégio Tribunal de

Justiça de Sergipe, deixei de cumprir integralmente, por ora, despacho exarado nos autos, vez que depende de

expedição de mandado/carta e/ou intimação, bem como de qualquer ato que envolva cumprimento externo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202065001120

 

DATA:

  10/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi Carta de citação 202065003731. Aguardando AR.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202065001120

 

DATA:

  12/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202065003731 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 48



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Carira
Av. Aroaldo Chagas, S/N
Bairro - Centro   Cidade - Carira 
Cep - 49550-000    Telefone - 3445-1518

Normal(Justiça Gratuita)

202065003731

PROCESSO: 202065001120 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001104-20.2020.8.25.0013

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR: EDNALDO NUNES DE ANDRADE

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: 1 - Tendo em vista a determinação prevista na Portaria normativa n. 39/2020 do TJSE de
realização de expediente exclusivamente remoto até 31 de maio de 2020 , com fundamento no princípio da
duração razoável do processo e na possibilidade de tentativa de composição em qualquer fase do
procedimento, dispenso a audiência de conciliação prevista no art. 334 do CPC de forma presencial; 2 -
Intime-se a parte autora, via DJE, para que informe, em 5 dias, se possui interesse em participar de audiência
de conciliação por videoconferência, nos termos da Portaria normativa n. 29/2020 do TJSE e para que indique
seu telefone e o do réu cadastrados em aplicativo de whatsapp; 3  Manifestado o interesse da requerente no
ato indicado no item 3, intime-se a parte ré para informar se tem igual interesse em participar da
videoconferencia virtual, nos termos da Portaria n. 33/2020; A intimação determinada neste item deverá ser
realizada por Oficial de Justiça de maneira virtual, nos exatos moldes da Portaria Normativa nº 33/2020 do
TJSE, publicada no Diário de Justiça do dia 27/04/2020. No mandado de intimação, a Secretaria deverá constar
as advertências da lei 9.099/95, notadamente: a) a advertência ao réu de que sua ausência implicará a
incidência dos efeitos processuais da Revelia. b) Advirta-se o(a) Reclamante de que sua ausência implicará a
extinção do feito, ex vido disposto no art. 51, inciso I, da Lei nº 9.099/95. c) As Partes poderão comparecer à
assentada, acompanhadas de, no máximo, 03 (três) testemunhas, independentemente de intimação. 4 - Caso
não haja a realização de audiência de conciliação por videoconferencia, cite-se a parte requerida, nos termos
do art. 335, inciso III cumulado com art. 231, ambos do CPC.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVATNome            :
 RUA DA ASSEMBLEIA, 26 ANDAR, 100Residência    :
 CENTROBairro            :
 20011904            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001446785-79. fl: 1/2
em 12/08/2020 às 16:41:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LIDIANE BARRETO GOIS, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Carira, 
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Documento assinado eletronicamente por LIDIANE BARRETO GOIS, Escrivão/Chefe de
, conforme art.Secretaria/Secretário/Subsecretário de Carira, em 12/08/2020, às 16:41:23

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001446785-79.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001446785-79. fl: 2/2
em 12/08/2020 às 16:41:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LIDIANE BARRETO GOIS, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Carira, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202065001120

 

DATA:

  28/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Carta de citação 202065003731. Aguardando AR. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202065001120

 

DATA:

  19/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento do Mandado/Carta de nr.202065003731 de CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM

AUDIÊNCIA [Movimento gerado nos processos em que se presume a não devolução das cartas pelo ECT, conforme

determinação da CGJ.]

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202065001120

 

DATA:

  19/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20201016143203300 às 14:32 em 16/10/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2758257- C3/ 2020-03847/ DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE CARIRA/SE 

  

  

Processo n.º 00011042020208250013 

  

INCIDENTE DE PRESCRIÇÃO: 

 

Data Limite do Ajuizamento: 20/06/2018 

Data do Ajuizamento: 15/05/2020 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove EDNALDO NUNES DE ANDRADE, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

DOS FATOS 

A parte Autora alega em sua peça vestibular, que sofreu acidente de trânsito em 09/12/2014, e em razão das 

lesões sofridas,  realizou gastos com despesas médico-hospitalares, porém, deixa de apontar e/ou fazer provas 

das referidas despesas. 

Constata-se, pelos documentos acostados à exordial, que o veículo causador dos danos era de propriedade da 

própria vítima reclamante da indenização. Assim, o acidente narrado não possui cobertura pelo Seguro 

Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que o autor proprietário do veículo encontrava-se inadimplente com o 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório na ocasião do sinistro. 

Por tais razões, a Ré passará a demonstrar que a pretensão da autora está fadada a mais absoluta 

improcedência. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob 

pena de nulidade das mesmas. 

QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO – SÚMULA 405 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Ressalta-se que o prazo prescricional para ajuizamento da presente ação é de três anos, segundo preceitua 

artigo 206, § 3º, IX, do Código Civil1, sendo este prazo ratificado pelo Superior Tribunal de Justiça desde 2009 

através da Súmula 4052. 

Deste modo, verificou-se a ocorrência da prescrição da pretensão no caso em tela, considerando o sinistro ter 

acontecido em 09/12/2014, sendo a presente ação distribuída somente em 15/05/2020. 

Isso se deve ao fato de que foi efetuado pedido administrativo no dia 03/11/2015: 

 

E a negativa se deu em 14/05/2016:  

 
1 Art. 206 Prescreve: 

§ 3ºEm 3 (três) anos: 
IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso do seguro de responsabilidade civil obrigatório 

2 Súmula 405 STJ: “A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos” 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

Assim, mesmo considerando a suspensão do prazo por 6 meses e 11 dias, a prescrição se operou na data de 

20/06/2018, mas a propositura da ação só ocorreu em 15/05/2020. 

Pelo exposto, a Ré requer seja extinto o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 487, inciso II do 

Código de Processo Civil c/c 206, § 3º, inciso IX do Código Civil, por absolutamente prescrita a pretensão 

autoral.  

    

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso ressaltar, que, restou-se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas médicas 

supostamente realizadas e o sinistro noticiado, visto que as respectivas notas fiscais de medicamentos estão 

desacompanhadas de receituário médico, não havendo como afirmar que os procedimentos supostamente 

realizados têm indicação médica para o tipo de lesão acometida pela vítima. 

Além disso, embora exista um recibo dado o tipo de serviço prestado é essencial a nota fiscal para fins de 

reembolso, documento que comprovaria os gastos efetivamente realizados pela vítima. 

Desta forma, não há razoabilidade no pagamento de despesas de procedimentos não efetivamente 

comprovados e bem como sem a necessária prescrição. 

Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 

das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente – no caso de danos pessoais” 
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Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 

causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas com medicamentos3, face à ausência de prescrição 

médica específica e qualquer elemento razoável que permita o pagamento da indenização ora pleiteada. 

Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 

consubstanciados no artigo 487, I do NCPC. 

  

DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, expressamente 

estabelece que o pagamento da indenização securitária se condiciona que as despesas de assistência médica e 

suplementares a serem reembolsadas pelas Seguradoras estejam “devidamente comprovadas” pelas vítimas de 

acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 

pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 

a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 

ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 

neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

 

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 

normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 

normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 

pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 

a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 

prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 

Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 

através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 

propalado. 

 
3“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS (DAMS). 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E DE PARTE DAS DESPESAS APRESENTADAS. Referiu o autor 

ter suportado despesas médicas superiores a R$ 2.700,00 em decorrência de acidente de trânsito, ocorrido em 19-08-2012, razão pela 

qual pretende o reembolso a título de DPVAT-DAMS. O recorrente postulou o acréscimo de valores à indenização conferida aos gastos 

com a realização de terapia psicológica. Ausente o nexo de causalidade entre o sinistro e a despesa com o tratamento psicológico a que 

o autor foi submetido, pela ausência de prescrição específica nos autos, decorrentes exclusivamente do acidente, não há fundamento 

para a procedência do pedido feito pelo autor a este título.” SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71004895686, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 13/08/2014) 
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A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 

acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos 

critérios de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da 

indenização.  

Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 

comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 

expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 

Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que guardem relação com as hipóteses 

supracitadas, requer a improcedência do pedido, fundamentado no artigo 487, I do CPC. 

 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 

do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 

daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 

da mora do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso 

concreto, conforme Resolução 332/2015, em seu art. 17, §2º. 

Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 

contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 

sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 

ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 

prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 

harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 

forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 

cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 
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veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO;  REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 

veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 

de sinistro causado por proprietário de veículo 

inadimplente. 

Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 

exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 

proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vitimas de sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 

credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e 

a consequente extinção das obrigações,  de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 

Trazemos a colação o entendimento da 8ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná no 

julgamento da apelação cível Nº 1.658.910-1, no qual a Câmara entendeu concordou com o i. Relator o qual 

ressaltou a importância dos princípios de celeridade e economia processual, no sentido de que não faz sentido a 

Lei prever o direito de regresso à Seguradora quando a ocorrência de proprietário inadimplente e condena-la a 

realizar o pagamento do seguro, vejamos trecho do julgado: 

  

“Tal entendimento também já tinha sido exposto, mesmo que indiretamente, na Lei 

8.441/92, que alterou a Lei 6.194/74, passando a prever o direito de regresso da 

seguradora em face do proprietário inadimplente em seu art. 7º, §1º, [...]”  

  

Ora, se a seguradora possui direito de regresso dos valores despendidos com a vítima em 

face do proprietário inadimplente, por 

decorrência lógica, quando o proprietário inadimplente também figurar como vítima, não 

há o que se falar em indenização, caso contrário este seria credor e devedor da mesma 

obrigação, configurando o instituto da confusão, devendo a obrigação ser extinta, nos 

termos do art. 381, CC. 

  

Também não há como defender a tese de que a indenização é devida pois caput do artigo 

obriga o pagamento, enquanto seu parágrafo primeiro faculta o direito de regresso, haja 

vista os princípios de celeridade e economia processual, que visam a obtenção do máximo 

rendimento da lei com o mínimo de atos processuais, não sendo razoável condenar alguém 

em face de outra pessoa, a qual detenha o direito de regresso. 

  

[...] 

  

  

Diante do exposto, dou provimento ao apelo, para reformar a sentença e julgar 

improcedente a lide, condenando o autor ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da causa. 

  

p. 59



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

ACORDAM os Desembargadores da 8ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do 

Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao apelo, nos termos do voto do 

relator. 

  

Nesta esteira trazemos os seguintes arrestos: 

  

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) –SENTENÇA DE 

PROCEDÊNCIA – NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO PRÊMIO – VÍTIMA 

QUE É A PROPRIETÁRIA DO VEÍCULO ENVOLVIDO NO SINISTRO – INADIMPLÊNCIA 

VERIFICADA – INDENIZAÇÃO INDEVIDA – INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 257 DO STJ EM 

CONFORMIDADE COM AS DEMAIS DISPOSIÇÕES VIGENTES ACERCA DA MATÉRIA – 

EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO – IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS INICIAIS – INVERSÃO DO 

ÔNUS SUCUMBENCIAL. RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

(TJPR - 8ª C.Cível - 0018643-27.2016.8.16.0130 - Paranavaí -  Rel.: Juiz Alexandre Barbosa 

Fabiani -  J. 06.09.2018) 

  

  

Apelação cível. Ação de cobrança. Seguro obrigatório DPVAT. Dever de 

indenizar. Vítima proprietária do veículo. Inadimplência do prêmio do seguro obrigatório à 

época do sinistro. Indenização indevida. Inaplicabilidade da Súmula 257 do STJ. Instituto da 

confusão configurado. Inteligência do art. 381 do Código Civil. Extinção da obrigação. Ônus 

de sucumbência. Readequação. Recurso provido. 

1. Art. 17. §2º Resolução SUSEP 332/2015: “Se o proprietário do veículo causador do 

sinistro não estiver com o prêmio do Seguro DPVAT pago no próprio exercício civil, e a 

ocorrência do sinistro for posterior ao vencimento do Seguro DPVAT, não terá direito à 

indenização.” 

2. Art. 381 do Código Civil: “Extingue-se a obrigação, desde que na mesma pessoa se 

confundam as qualidades de credor e devedor. 

3. Com o provimento do recurso de apelação em relação ao mérito, deve ser readequado o 

ônus de sucumbência. 

(TJPR - 8ª C.Cível - 0004500-96.2017.8.16.0130 - Paranavaí -  Rel.: Desembargador Hélio 

Henrique Lopes Fernandes Lima -  J. 08.11.2018) 

  

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 

supostos danos, eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 
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CONCLUSÃO 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

Por fim, merecem os juros moratórios serem calculados a partir da citação válida, a correção monetária a partir 

do ajuizamento da demanda. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e as despesas realizadas em razão do acidente; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona KELLY 

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CARIRA, 13 de outubro de 2020. 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move EDNALDO NUNES DE ANDRADE, em curso perante a ÚNICO JEC da 

comarca de CARIRA, nos autos do Processo nº 00011042020208250013. 

  

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 14 de Maio de 2016

Carta nº 9084173

a/c: EDNALDO NUNES DE ANDRADE

Sinistro: 3150960742 ASL-0531343/15
Vitima:  EDNALDO NUNES DE ANDRADE
Data Acidente: 08/12/2014
Natureza: DAMS
Procurador:

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para
prosseguimento da análise do seu pedido de indenização DPVAT, nem qualquer
manifestação no sentido de que estivessem sendo tomadas providências para sua
obtenção.

Tendo em vista que a(s) pendência(s) indicadas não foi(ram) sanada(s), e não houve
qualquer nova manifestação sua nesse processo de sinistro por um período superior a 180
dias, informamos que a análise do seu pedido de indenização DPVAT foi finalizada com a
recusa da indenização por falta de comprovação documental da cobertura para o sinistro.

A documentação original permanecerá arquivada, podendo ser retirada pelo senhor(a), ou por

procurador devidamente constituído para este fim, conforme instruções contidas em nosso

site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Em caso de dúvida, favor acessar nosso site ou entrar em contato conosco gratuitamente por

meio do SAC 0800 022 12 04.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 16 de Novembro de 2015

Carta n°: 8164235

A/C: EDNALDO NUNES DE ANDRADE

Sinistro: 3150960742

Vitima: EDNALDO NUNES DE ANDRADE

Data Acidente: 08/12/2014

Natureza: DAMS

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 03/11/2015 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 08/12/2014.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na YASUDA MARITIMA SEGUROS S/A de origem onde foi realizada
sua reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar infor.
incorretas
- Comprovação de ato declaratório
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202065001120

 

DATA:

  21/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  INTIME-SE a Parte Requerente, via Diário, acerca da juntada de Contestação e Procedimento Administrativo pelo

Requerido, para que, querendo, apresente Réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202065001120

 

DATA:

  10/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: HOSEARA BARRETO DE

ANDRADE - 6099}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUÍZO DA COMARCA DE CARIRA – SERGIPE. 

 

Processo nº 202065001120 

 

JOSEFINA ALVES DE ALMEIDA, já qualificada nos autos em 

epígrafe, na AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA 

PROVISÓRIA DE URGÊNCIA que move em face do ESTADO DE SERGIPE, 

vem, através de sua procuradora que esta subscreve, à presença 

de Vossa Excelência apresentar a presente 

RÉPLICA 

à Contestação do réu, nos termos a seguir expostos: 

I – DAS PRELIMINARES 

1.1. DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. MEDICAMENTO NÃO 

INCORPORADO. RESPONSABILIDADE PRIMÁRIA DA UNIÃO FEDERAL. VOTO MINISTRO 

ROBERTO BARROSO RE. 566.471. ENUNCIADO Nº 78 DA III JORNADA DE DIREITO. 

Inicialmente, registre-se que o prazo prescricional para 

propositura da ação de cobrança referente a seguro obrigatório 

(DPVAT) é de três anos, na forma do artigo 206, §3º, inciso IX, 

do Código Civil.  

A questão relativa à prescrição não pode, todavia, ser 

analisada de forma tão simplista, demandando um exame mais 

detalhado, que leve em consideração as diversas circunstâncias 

relevantes à sua solução.  

Nesse diapasão, necessário assinalar que, no ano de 2015, 

o Requerente ingressou com requerimento administrativo – 

3150960742 - visando a receber a indenização da cobertura DAMS, 
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tal pleito foi indeferiso por ausência de comprovação 

documental, com fulcro, às fls. 83. Posteriormente, o Autor fez 

algumas deligências e providenciou, novamente, a documentação e 

fez uma nova solicitação de n 3170008423, datado de 31/10/2016, 

às fls. 36. 

Ato contínuo em 02/01/2017 a Reclamada enviou ao Reclamante 

uma solicitação de cumprimento de exigência documental, a qual 

foi devidamente cumprida, tendo o Autor enviado a documentação 

em 12/01/2017, tudo conforme comprovantes de envio de carta 

registrada, em anexo. Ocorre que, transcorrido o tempo desde o 

envio do cumprimento da exigência, o Autor não obteve retorno 

acerca do andamento do processo administrativo, e ao efetuar 

consulta no site indicado pela Reclamada para acompanhamento do 

pedido indenizatório é constatado apenas que não foi possível 

localizar informação com os dados fornecidos, porém mostra o 

histórico de correspondências enviadas pela a seguradora para o 

Reclamante. 

Ora, o requerimento administrativo do seguro suspende o 

prazo prescricional, que somente volta a correr após ser 

cientificado o segurado acerca do resultado de sua pretensão, 

conforme verbete nº 229 da súmula do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Logo, a prescrição não se consumou, pois o requerimento 

administrativo foi apresentado dentro do prazo prescricional, 

não se podendo atribuir à autora qualquer inércia, elemento 

constitutivo da prescrição.  

Ressalte-se que a ré não produziu prova no sentido de que 

deu qualquer resposta ao Requerente acerca do pedido 
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administrativo, n 3170008423, razão pela qual o prazo não havia 

retomado seu curso quando a ação foi proposta. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte aresto do E. Superior 

Tribunal de Justiça:  

CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. SEGURO OBRIGATÓRIO. 

DPVAT. PRESCRIÇÃO TRIENAL. TERMO INICIAL. 

DATA EM QUE O SEGURADO TEVE CIÊNCIA 

INEQUÍVOCA DA INCAPACIDADE LABORAL. REEXAME 

DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. 1. A 

jurisprudência desta Corte consolidou 

entendimento segundo o qual o prazo 

prescricional para propositura da ação de 

cobrança relacionada ao seguro obrigatório 

- DPVAT - é de três anos, conforme disposto 

no art. 206, § 3º, do Código Civil. 2. 'O 

termo inicial do prazo prescricional, na 

ação de indenização, é a data em que o 

segurado teve ciência inequívoca da 

incapacidade laboral' (Súmula n. 278/STJ). 

Ainda, o pedido referente ao pagamento de 

indenização pela seguradora suspende o 

prazo de prescrição até que o segurado 

tenha ciência da decisão (Súmula n. 

229/STJ). 3. O Tribunal de origem, com base 

nos elementos de prova dos autos, afastou 

a tese de prescrição, por ser incerto o 

termo inicial desta, uma vez que não ficou 

comprovado que a parte autora foi 

cientificada acerca da negativa do 

pagamento requerido na via administrativa. 

Dissentir de tal conclusão demandaria o 

reexame do contexto fático-probatório dos 

autos, inviável no âmbito desta Corte, por 

força do óbice da Súmula n. 7/STJ. 4. Agravo 

regimental a que se nega provimento. 

 Não pode prosperar tal alegação, posto que, o pleito da 

presente ação não foi atingido pela prescrição. 

II - MÉRITO 

Apesar da Requerida ter apresentado contestação refutando 

todos os pedidos elaborados na inicial, a mesma não trouxe razões 
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ou fatos que modificam, extinguem ou impedem a Requerente de ver 

julgado procedente todos os seus pedidos. 

Assim sendo, reitera o Requerente todos os pedidos 

elaborados na inicial e pugna por sua total procedência. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Carira(SE), 10 de novembro de 2020. 

Hoseara Barreto de Andrade 

6.099 OAB-SE  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202065001120

 

DATA:

  10/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: HOSEARA BARRETO DE

ANDRADE - 6099}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUÍZO DA COMARCA DE CARIRA – SERGIPE. 

 

Processo nº 202065001120 

 

EDNALDO NUNES DE ANDRADE, já qualificado nos autos em 

epígrafe, na AÇÃO DE COBRANÇA  que move em face do SEGURADORA 

LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, vem, através de sua 

procuradora que esta subscreve, à presença de Vossa Excelência 

apresentar a presente 

RÉPLICA 

à Contestação do réu, nos termos a seguir expostos: 

I – DAS PRELIMINARES 

1.1. PRESCRIÇÃO 

Inicialmente, registre-se que o prazo prescricional para 

propositura da ação de cobrança referente a seguro obrigatório 

(DPVAT) é de três anos, na forma do artigo 206, §3º, inciso IX, 

do Código Civil.  

A questão relativa à prescrição não pode, todavia, ser 

analisada de forma tão simplista, demandando um exame mais 

detalhado, que leve em consideração as diversas circunstâncias 

relevantes à sua solução.  

Nesse diapasão, necessário assinalar que, no ano de 2015, 

o Requerente ingressou com requerimento administrativo – 

3150960742 - visando a receber a indenização da cobertura DAMS, 

tal pleito foi indeferiso por ausência de comprovação 
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documental, com fulcro, às fls. 83. Posteriormente, o Autor fez 

algumas deligências e providenciou, novamente, a documentação e 

fez uma nova solicitação de n 3170008423, datado de 31/10/2016, 

às fls. 36. 

Ato contínuo em 02/01/2017 a Reclamada enviou ao Reclamante 

uma solicitação de cumprimento de exigência documental, a qual 

foi devidamente cumprida, tendo o Autor enviado a documentação 

em 12/01/2017, tudo conforme comprovantes de envio de carta 

registrada, em anexo. Ocorre que, transcorrido o tempo desde o 

envio do cumprimento da exigência, o Autor não obteve retorno 

acerca do andamento do processo administrativo, e ao efetuar 

consulta no site indicado pela Reclamada para acompanhamento do 

pedido indenizatório é constatado apenas que não foi possível 

localizar informação com os dados fornecidos, porém mostra o 

histórico de correspondências enviadas pela a seguradora para o 

Reclamante. 

Ora, o requerimento administrativo do seguro suspende o 

prazo prescricional, que somente volta a correr após ser 

cientificado o segurado acerca do resultado de sua pretensão, 

conforme verbete nº 229 da súmula do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Logo, a prescrição não se consumou, pois o requerimento 

administrativo foi apresentado dentro do prazo prescricional, 

não se podendo atribuir à autora qualquer inércia, elemento 

constitutivo da prescrição.  

Ressalte-se que a ré não produziu prova no sentido de que 

deu qualquer resposta ao Requerente acerca do pedido 

administrativo, n 3170008423, razão pela qual o prazo não havia 

retomado seu curso quando a ação foi proposta. 
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Nesse sentido, confira-se o seguinte aresto do E. Superior 

Tribunal de Justiça:  

CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. SEGURO OBRIGATÓRIO. 

DPVAT. PRESCRIÇÃO TRIENAL. TERMO INICIAL. 

DATA EM QUE O SEGURADO TEVE CIÊNCIA 

INEQUÍVOCA DA INCAPACIDADE LABORAL. REEXAME 

DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. 1. A 

jurisprudência desta Corte consolidou 

entendimento segundo o qual o prazo 

prescricional para propositura da ação de 

cobrança relacionada ao seguro obrigatório 

- DPVAT - é de três anos, conforme disposto 

no art. 206, § 3º, do Código Civil. 2. 'O 

termo inicial do prazo prescricional, na 

ação de indenização, é a data em que o 

segurado teve ciência inequívoca da 

incapacidade laboral' (Súmula n. 278/STJ). 

Ainda, o pedido referente ao pagamento de 

indenização pela seguradora suspende o 

prazo de prescrição até que o segurado 

tenha ciência da decisão (Súmula n. 

229/STJ). 3. O Tribunal de origem, com base 

nos elementos de prova dos autos, afastou 

a tese de prescrição, por ser incerto o 

termo inicial desta, uma vez que não ficou 

comprovado que a parte autora foi 

cientificada acerca da negativa do 

pagamento requerido na via administrativa. 

Dissentir de tal conclusão demandaria o 

reexame do contexto fático-probatório dos 

autos, inviável no âmbito desta Corte, por 

força do óbice da Súmula n. 7/STJ. 4. Agravo 

regimental a que se nega provimento. 

 Não pode prosperar tal alegação, posto que, o pleito da 

presente ação não foi atingido pela prescrição. 

II - MÉRITO 

Apesar da Requerida ter apresentado contestação refutando 

todos os pedidos elaborados na inicial, a mesma não trouxe razões 

ou fatos que modificam, extinguem ou impedem a Requerente de ver 

julgado procedente todos os seus pedidos. 
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Assim sendo, reitera o Requerente todos os pedidos 

elaborados na inicial e pugna por sua total procedência. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Carira(SE), 10 de novembro de 2020. 

Hoseara Barreto de Andrade 

6.099 OAB-SE  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202065001120

 

DATA:

  11/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202065001120

 

DATA:

  18/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se as partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias para, querendo, especificar as provas que

desejam produzir, com delimitação e justificação do objeto probando, sob pena de indeferimento, por impertinência.

Destaque-se, que o silêncio das partes implicará em julgamento do processo no estado em que se encontra.

Decorrido o prazo in albis, voltem os autos conclusos para sentença. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Carira

Nº Processo 202065001120 - Número Único: 0001104-20.2020.8.25.0013
Autor: EDNALDO NUNES DE ANDRADE
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Intime-se as partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias para, querendo, especificar as
provas que desejam produzir, com delimitação e justificação do objeto probando, sob pena de
indeferimento, por impertinência.

Destaque-se, que o  silêncio das partes implicará em julgamento do processo no estado em que se
encontra.

Decorrido o prazo in albis, voltem os autos conclusos para sentença.

Documento assinado eletronicamente por HAROLDO LUIZ RIGO DA SILVA, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Carira, em 18/11/2020, às 22:24:09

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002236864-42.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002236864-42. fl: 1/1
em 18/11/2020 às 22:24:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HAROLDO LUIZ RIGO DA SILVA, Juiz(a) de Carira, 
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Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202065001120

 

DATA:

  26/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2758257- C3/ 2020-03847/ DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO ÚNICO JEC DA COMARCA DE CARIRA/SE 

  

Processo: 202065001120 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EDNALDO NUNES DE ANDRADE, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 

ao despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

Considerando que o pedido versa exclusivamente sobre o reembolso de despesas médicas, informa que não 

possui outa provas a produzir. 

Dessa forma, requer o prosseguimento da ação. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CARIRA, 24 de novembro de 2020. 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202065001120

 

DATA:

  17/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: HOSEARA BARRETO DE

ANDRADE - 6099}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CORMARCA DE CARIRA-

SERGIPE. 

 

Autos nº: 202065001120 

 

EDNALDO NUNES DE ANDRADE, já qualificado nos autos em 

epígrafe, vem à preclara presença deste Juízo, por intermédio 

de sua causídica que esta subscreve, atendendo ao despacho de 

fl. 98 dos autos, expor o que se segue: 

O Autor requer o seguimento do feito com o julgamento 

antecipado da lide, por entender que pela natureza da matéria 

posta em debate, verifica-se que não há provas a produzir além 

de documentos já juntados ao processo.  

Nestes termos, 

Pedem deferimento. 

Carira(SE), 17 de dezembro de 2020. 

Hoseara Barreto de Andrade 

6.099 OAB-SE 
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Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202065001120

 

DATA:

  11/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202065001120

 

DATA:

  10/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Ofício nº 09/2021 Cartório do 2º Ofício de Carira. <br/> Juntada de Ofício<br/><br><font

style='color:#FF0000'><b> O(s) arquivo(s) OFICÍO 09-2021 (SUSCITAÇÃO DE DÚVIDA - CARTÓRIO DO 2º

OFÍCIO).pdf, OFICÍO 09-2021 REQUERIMENTO - BANCO DO NORDESTE - CCB 112014127211323.pdf, OFICÍO

09-2021 (PRIMEIRO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO) - CCB 112014127211323 - FLS 1.pdf, OFICÍO 09-2021

(CONTINUAÇÃO DO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO) - CCB 112014127211323 - FLS 1.pdf, OFICÍO 09-2021

(CONTINUAÇÃO DO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO PT2) - CCB 112014127211323 - FLS 1.pdf, OFICÍO 09-2021

(CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO) CCB 112014127211323 - FLS 1.pdf, OFICÍO 09-2021 (ANEXOS) CCB

112014127211323 - FLS 2.pdf foi(ram) desentranhado(s) do processo em 24/02/2021.</b></font>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202065001120

 

DATA:

  12/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: HOSEARA BARRETO DE

ANDRADE - 6099}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 105



 

 
(79) 98152-2003 | (79) 99928-8084 | (79) 3445-1366 

Praça Tobias Barreto, 90 | Centro | 49550-000 | Carira(SE)                     

AO JUÍZO DA COMARCA DE CARIRA – SERGIPE. 

 

 

Processo nº 202065001120 

 

 

EDNALDO NUNES DE ANDRADE, já qualificado nos autos do 

processo epigrafado, vem à presença deste Juízo, requer o 

desentranhamento do ofício n° 09/2021 de fls. 105/118 e a 

imediata distribuição da suscitação de dúvida. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Carira(SE), 12 de fevereiro de 2021. 

Hoseara Barreto de Andrade 

6.099 OAB-SE 
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Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202065001120

 

DATA:

  24/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Desentranhamento

 

DESCRIÇÃO:

  O(s) documento(s)/arquivo(s) digital(is) OFICÍO 09-2021 (SUSCITAÇÃO DE DÚVIDA - CARTÓRIO DO 2º

OFÍCIO).pdf, OFICÍO 09-2021 REQUERIMENTO - BANCO DO NORDESTE - CCB 112014127211323.pdf, OFICÍO

09-2021 (PRIMEIRO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO) - CCB 112014127211323 - FLS 1.pdf, OFICÍO 09-2021

(CONTINUAÇÃO DO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO) - CCB 112014127211323 - FLS 1.pdf, OFICÍO 09-2021

(CONTINUAÇÃO DO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO PT2) - CCB 112014127211323 - FLS 1.pdf, OFICÍO 09-2021

(CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO) CCB 112014127211323 - FLS 1.pdf, OFICÍO 09-2021 (ANEXOS) CCB

112014127211323 - FLS 2.pdf foi(ram) desentranhado(s) do movimento no dia 24/02/2021. MOTIVO: Juntado

equivocadamente.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202065001120

 

DATA:

  05/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  Ante as razões expostas, JULGO PROCEDENTE o pedido postulado na exordial extinguindo o processo com

resolução do mérito, nos termos do Art. 3º da Lei nº 6.194/74 c/c Art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil,

condenando a requerida SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT a pagar, em favor do

requerente a quanta de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), com incidência de correção monetária, pelo INPC,

a partir da citação (consoante súmula 426 do STJ), e juros de mora, de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação

válida.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 108



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Carira

Nº Processo 202065001120 - Número Único: 0001104-20.2020.8.25.0013
Autor: EDNALDO NUNES DE ANDRADE
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência

SENTENÇA

 

1. RELATÓRIO

 

   Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput,da Lei nº. 9.099/95, passo a decidir.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

   Trata-se de Ação de Cobrança proposta por EDNALDO NUNES DE ANDRADEem face
 de SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO NACIONAL DPVAT.

 

Afirma que sofreu acidente automobilístico em 09/12/2014 e que em decorrência sofreu
várias lesões e, assim, requer a título de seguro o valor de R$2.700,00 (dois mil e setecentos reais).

 

Documentos às ps. 13/37.

 

Processualmente comunicada, a demandada apresentou defesa em forma de contestação, às
ps.54/61 e 62/84, preliminarmente alegando a ocorrência da prejudicial de prescrição, sob o fundamento
de que o acidente ocorreu em 09/12/2014, a presente demanda distribuída em 15/05/2020, a negativa
administrativa em 14/05/2016 e, que “mesmo considerando a suspensão do prazo por 6 meses e 11 dias,

.a prescrição se operou na data de 20/06/2018, mas a propositura da ação só ocorreu em 15/05/2020”

 

Réplica à contestação às ps.92/95.
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Intimação das partes para falar de provas, p.98.

 

À p.100 a Requerida afirmou que “Considerando que o pedido versa exclusivamente sobre
o reembolso de despesas médicas, informa que não possui outa provas a produzir”.

A parte autora pugnou pelo julgamento, p.102.

 

Vieram os autos conclusos.

 

3. DA PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO

 

 Em sede de defesa, a parte requerida sustenta ocorrência da prejudicial de prescrição, sob o
 fundamento de que o acidente ocorreu em 09/12/2014, a presente demanda distribuída em 15/05/2020, a

 negativa administrativa em 14/05/2016 e, que “mesmo considerando a suspensão do prazo por 6 meses e
11 dias, a prescrição se operou na data de 20/06/2018, mas a propositura da ação só ocorreu em

  15/05/2020”. Em contrapartida, o Demandante afirma que formulou requerimento administrativo em
2015 (3150960742), elaborando nova solicitação em 31/10/2016 (3170008423) e que até 12/01/2017 não
tinha notícia sobre o resulta do pedido administrativo e, assim, sustenta que o prazo prescricional somente
teria tomado curso com a propositura da presente demanda.

 

Pois bem.o Código Civil de 2002 aduz que a prescrição ocorre em três a pretensão do
beneficiário contra o segurador, e também a do terceiro que fora prejudicado, em caso de seguro de
responsabilidade civil obrigatório, senão vejamos tal inteligência, in verbis:

 

Art. 206. Prescreve:

(...)

§ 3º Em três anos:

(...)

IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso de seguro
de responsabilidade civil obrigatório.(negritei).

 

Ademais o Superior Tribunal de Justiça através da súmula n° 405, consolidou o
entendimento de que a ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos.
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Outrora em inteligência pacificada na súmula do STJ de n° 229, o pedido de pagamento de
indenização feito à seguradora suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da
decisão.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇAODO SEGUROOBRIGATÓRIO

DPVAT. PRESCRIÇAO TRIENAL. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO ESPECIAL COM

DETERMINAÇAO DE RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM.I - A ação de cobrança do seguro

obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos. Todavia, se o pedido decorre de invalidez permanente, a

contagem do prazo prescricional tem início não, necessariamente, na data do acidente, mas quando o

lesado tem conhecimento inequívoco de sua incapacidade, o que, via de regra, ocorre com a elaboração

 do laudo pericial pelo IML - Instituto Médico Legal. II - Por sua vez, tendo havido a formulação de
pedido administrativo antes do escoamento do prazo prescricional, este permanecerá suspenso até
a data em que o segurado for comunicado da recusa ao pagamento da indenização (Súmula
STJ/229).III - Inexistindo delineamento fático suficiente para julgar a causa, faz-se necessária a

restituição dos autos ao Tribunal de origem, que deverá prosseguir no julgamento da ação, realizando a

contagem do prazo prescricional, em consonância com a orientação jurisprudencial desta Corte sobre a

matéria.Agravo regimental improvido".(AgRg no REsp n. 1.227.349/RS, Relator Ministro SIDNEI

BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/5/2011, DJe 3/6/2011)

 

 Percebe-se que o sinistro ocorreu em 09/12/2014, fato incontroverso nos autos, tendo em
vista a alegação da requerente na exordial e a confirmação pela requerida em sede de contestação. O
prazo prescricional, no caso em tela, é de 03 (três) anos.

 

Desse modo, a prescrição ocorreria em 09/12/2017. Todavia, houve a suspensão do prazo,
 em razão do requerimento administrativo, que ocorreu em 10/11/2016 (3170008423) – p.34, a parte

autora, por sua vez, afirma que formulou requerimento administrativo, mas que não foi comunicado sobre
a recusa ao pagamento e, deste modo, nos moldes do art.373, I, CPC, junta documento que demonstra a
formulação do requerimento (p.34), por sua vez a parte demandada ao juntar documentos para refutar a
tese autora, colaciona documentos, entretanto não constituiu prova que demonstre que a parte autora fora

  comunicada da decisão sobre o pedido administrativo (ps.83/84), não se desincumbindo do seu ônus
probandi(art.373, II, CPC).

 

E, assim sendo, não acolho a prejudicial de prescrição.

 

4. DO MÉRITO

 

A questão discutida nos autos gira em torno do direito à indenização decorrente de Seguro
Obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores - DPVAT, regulamentado pela Lei
6.194/74. Esta legislação sofreu algumas alterações, tendo como destaque as Leis 11.482/2007 e
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11.945/2009, que tratam, respectivamente, dos parâmetros aos valores pagos a título de indenização e
tabela com os percentuais de invalidez.

 

Dessa forma, como o fato ocorreu em 09.06.2013, ou seja, posterior às relativas
modificações, o direito vindicado deve ser aferido nos parâmetros estabelecidos pela novel legislação (art.
3° I, II, III e §§ 1°e 2º da Lei 6.194/74), a seguir transcrito:

 

“Art. 3º – Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica

e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.

§ 2° Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais),
previsto no inciso III do caput deste artigo, de despesas médico-hospitalares, desde que
devidamente comprovadas, efetuadas pela rede credenciada junto ao Sistema Único de Saúde,
quando em caráter privado, vedada a cessão de direitos. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

§ 3o As despesas de que trata o § 2o deste artigo em nenhuma hipótese poderão ser reembolsadas
quando o atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de descredenciamento do estabelecimento
de saúde do SUS, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei.

   Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano

decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia

de responsabilidade do segurado.

 

Afirma que os documentos acostados aos autos são suficientes para provar a ocorrência do
acidente, as despesas médicas realizadas bem como o nexo de causalidade entre estas despesas e o
referido acidente. Sobre o tema, acompanha-se a jurisprudência pátria, a qual assim se posiciona:

 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)- REEMBOLSO DE DESPESAS

DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E SUPLEMENTARES (DAMS) - CRITÉRIO PARA RECEBIMENTO -

COMPROVAÇÃO DOS VALORES - ART. 3º, INC. III DA LEI 6.194/74 CESSÃO DOS DIREITOS

VALIDADE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS VALOR INSUFICIENTE TERMO INICIAL DOS

JUROS DE MORA DATA DA CITAÇÃO - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. - O

reembolso das despesas de assistência médica e suplementares - DAMS - está condicionado à mera

comprovação do acidente e das despesas realizadas pela vítima com o seu atendimento por hospital,

ambulatório ou médico assistente, nos termos do art. 5º, § 1º, b, da Lei 6.194/74. -Somente com o

advento da Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, que foi, posteriormente, convertida na Lei 11.945,

de 04 de junho de 2009, é que passou a ser vedada a cessão de direitos das despesas médico-hospitalares,

efetuadas pela rede credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado (Lei

6.194/74, art. 3º, § 2º, incluído pela Lei 11.945/2009). - Em se tratando de sentença condenatória, os

honorários advocatícios sucumbenciais serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo
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de vinte por cento (20%) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC, atendidos os

critérios estabelecidos nas alíneas a, b e c do parágrafo anterior. - ?Os juros de mora na indenização do

seguro DPVAT fluem a partir da citação? (Súmula nº 426 do STJ). (Processo: APL 16707420118260362

SP 0001670-74.2011.8.26.0362. Relator(a): Mendes Gomes. Julgamento: 13/02/2012. Órgão Julgador:

35ª Câmara de Direito Privado. Publicação: 13/02/2012) .

 

1. Seguro obrigatório. DPVAT. Ação objetivando o ressarcimento de despesas médicas. Ilegitimidade

ativa inexistente. Somente após a entrada em vigor da Lei 11.945/2009, é que a cessão de direitos

referentes a despesas médico-hospitalares ficou vedada para a rede credenciada ao SUS (Sistema Único

de Saúde). Admissibilidade da cobrança reconhecida, observada a anterioridade do acidente. 2.

Demonstração suficiente de que o cedente do crédito foi atendido pelo hospital gerido pela autora em

razão de acidente automobilístico.3. Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir

da citação (Súmula 426 do E. STJ). 4. Honorários advocatícios fixados com fundamento no art. 20, § 4º,

CPC, de acordo com a pouca relevância da causa. Improvido apelo da autora e provida em parte apelação

da seguradora ré.(Processo: APL 00177842520108260362 SP 0017784-25.2010.8.26.0362. Relator(a):

Soares Levada. Julgamento: 24/02/2014. Órgão Julgador: 34ª Câmara de Direito Privado. Publicação:

26/02/2014)

 

In casu, os documentos de ps.19/34são suficientes para comprovar a realização do débito
com despesas hospitalares, correspondente ao valor gasto com o procedimento cirúrgico e recibo emitido

 pelo médico do Autor, no importe de R$6.180,00 (ps.29/30)

 

Observa-se, ainda, relação de causalidade entre o acidente sofrido pelo autora e os
procedimentos realizados, conforme se avista às ps.19/27.

 

Desta forma, entente este Juízo pelo deferimento do pleito Autoral, visto que comprovados
os requisitos para o recebimento da referida complementação.

 

5. DISPOSITIVO

 

Ante as razões expostas, JULGO PROCEDENTEo pedido postulado na exordial
extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do Art. 3º da Lei nº 6.194/74 c/c Art. 487,
inciso I, do Código de Processo Civil, condenando a requerida SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT a pagar, em favor do requerente a quanta de R$ 2.700,00 (dois
mil e setecentos reais), com incidência de correção monetária, pelo INPC, a partir da citação (consoante
súmula 426 do STJ), e juros de mora, de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação válida.

 

Sem condenação em custas e honorários por determinação ex legeart. 55 da Lei n°. 9099/95

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000440102-85. fl: 5/6
em 05/03/2021 às 07:57:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HAROLDO LUIZ RIGO DA SILVA, Juiz(a) de Carira, 

p. 113



 

Com o trânsito em julgado, arquive-se.

Documento assinado eletronicamente por HAROLDO LUIZ RIGO DA SILVA, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Carira, em 05/03/2021, às 07:57:40

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000440102-85.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202065001120

 

DATA:

  12/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso de prazo recursal

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202065001120

 

DATA:

  17/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Guia Recurso inominado <br/> Juntada de Guia de Recolhimento<br/>Guia de pr

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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17/03/2021 Sistema de Custas Judiciais (Versão Intranet)
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Instruções:
1. Use impressora jato de tinta ou laser em qualidade normal ou alta. Não use modo econômico.
2. Utilize papel A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) e margens mínimas à esquerda e à direita.
3. Corte na linha indicada. Não rasure ou dobre a região onde se encontra o código de barras.
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S

Data Processamento :
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Nosso Número
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Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
492,29
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202065001120

 

DATA:

  19/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Recurso Inominado realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN

SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2758257‐ C3/ 2020‐03847/ DAMS 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO ÚNICO JEC DA COMARCA DE CARIRA/SE 

  

  

Processo n. 00011042020208250013 

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 

previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 

esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EDNALDO NUNES DE 

ANDRADE, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de 

V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu 

regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CARIRA, 15 de março de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780‐A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 ‐ OAB/SE 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

  

  

PROCESSO ORIGINÁRIO DO ÚNICO JEC DA COMARCA DE CARIRA / SE 

Processo n.º 00011042020208250013 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: EDNALDO NUNES DE ANDRADE 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

A  sentença proferida no  juízo  “a quo” merece  ser  reformada, pois a matéria  foi examinada em desconformidade com a 

legislação em vigor e as provas constantes dos autos e fundamentada em afronta as normas legais aplicáveis. 

BREVE RELATO DOS FATOS 

Cuida‐se o feito de ação de cobrança de seguro DPVAT, em que o recorrido, alega na peça vestibular ter sofrido 

acidente de trânsito em 08/12/2014. 

Aduz  ainda,  que,  em  razão  do  sinistro  noticiado  nos  autos  é  portador  de  invalidez  permanente,  tendo  se 

submetido a exame pericial. 

Por  fim,  em  razão  da  suposta  invalidez  adquirida,  o  recorrido,  ajuizou  a  presente  lide  pleiteando  verba 

indenizatória do Seguro DPVAT. 

Entendeu o Nobre Juiz a quo, em acolher parcialmente o pedido inicial, ultrapassando todas as teses lançadas 

na  defesa  da  Demandada,  assim,  julgou  a  lide  parcialmente  procedente,  em  desfavor  da  Recorrente, 

condenando‐a a indenizar a parte Apelada, a título de seguro DPVAT, nos seguintes termos: 
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Data vênia, não houve com o habitual acerto o Ilustre Magistrado a quo, pois, conforme se passa a demonstrar, 

a r. Decisão não guarda sintonia com as questões de fato e de direito ventiladas nos autos. 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO – SÚMULA 405 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Ressalta‐se  que  o  prazo  prescricional  para  ajuizamento  da  presente  ação  é  de  três  anos,  segundo  preceitua 

artigo 206, § 3º, IX, do Código Civil1, sendo este prazo ratificado pelo Superior Tribunal de Justiça desde 2009 

através da Súmula 4052. 

Deste modo, verificou‐se a ocorrência da prescrição da pretensão no caso em tela, considerando o sinistro ter 

acontecido em 09/12/2014, sendo a presente ação distribuída somente em 15/05/2020. 

Isso se deve ao fato de que foi efetuado pedido administrativo no dia 03/11/2015: 

 

E a negativa se deu em 14/05/2016:  

 

 
1
  Art.  206  Prescreve: 

§  3ºEm  3  (três)  anos: 
IX ‐ a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso do seguro de responsabilidade civil obrigatório 

2
 Súmula 405 STJ: “A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos” 
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Assim, mesmo considerando a suspensão do prazo por 6 meses e 11 dias, a prescrição se operou na data de 

20/06/2018, mas a propositura da ação só ocorreu em 15/05/2020. 

Pelo exposto, a apelante requer seja reformada a r. sentença extinguindo o feito com resolução do mérito, com 

fulcro  no  art.  487,  inciso  II  do  Código  de  Processo  Civil  c/c  206,  §  3º,  inciso  IX  do  Código  Civil,  por 

absolutamente prescrita a pretensão autoral.  

    

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

Não se verifica no caso em tela a cobertura do Seguro Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que a parte Apelada 

proprietária do veículo encontra‐se inadimplente com o pagamento do prêmio do seguro obrigatório. 

Resta comprovado nos autos que o veículo causador do acidente é de propriedade da própria vítima reclamante 

da indenização. 

É cristalino que a parte Apelada não preenche os requisitos necessários para ser indenizada em razão da mora 

do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso concreto, 

conforme Resolução 273/20123. 

Como  qualquer  outro  seguro,  o  DPVAT  é  um  contrato  aleatório,  onde  a  seguradora,  mediante  uma 

contraprestação  pecuniária,  assume  a  responsabilidade  de  indenizar  o  segurado  na  hipótese  de  ocorrido  o 

sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 

ao passo que  a  seguradora não  recebeu o pagamento que  lhe  era  devido. Assim,  a  ausência  de quitação do 

prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 

harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a  título de prêmio é  rateado de 

forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde‐SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes. 

Frisa‐se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de  inadimplência do  seguro, os valores não  são  repassados aos programas  sociais, programa saúde pública  e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão  da  cobertura  restringe‐se  somente  ao  acidentado‐proprietário  inadimplente,  mantendo‐se  toda  a 

cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos  que  foram  julgados  naquela  corte  tratavam  de  situações  onde  a  vítima  não  era  o  proprietário  do 

veículo,  sendo,  portanto,  prescindível  a  discussão  acerca  do  pagamento  ou  não  do  prêmio,  uma  vez  que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

 
3
Art.  12º.  O  Seguro  DPVAT  garante  cobertura  por  danos  pessoais  causados  por  veículos  automotores  de  via  terrestre,  ou  por  sua  carga,  a  pessoas 

transportadas ou não. § 7º fica dispensado o pagamento da indenização ao proprietário inadimplente. 
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Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto,  feita  a  devida  análise  nos  precedentes  da  súmula  257,  STJ,  quais  sejam:  REsp  200838/GO;   REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP  SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 

veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 

de sinistro causado por proprietário de veículo 

inadimplente. 

  

Consigne‐se,  por  oportuno,  que  a  interpretação  que  deve  ser  dada  à  Súmula  257,  STJ,  corroborando  com  a 

exegese  do  art.7º,  §1º  da  Lei  6.194/744,  garante  à  seguradora  consorciada  o  direito  de  regresso  em  face  do 

proprietário  inadimplente  em  caso  de  eventuais  valores  que  se  desembolsem  com  as  vitimas  de  sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 

credora, como devedora dos valores indenizatórios.   

Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e a consequente extinção das obrigações,  de acordo 

com o Art. 368 do Código Civil5. 

  

Trazemos a colação o entendimento da 8ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná no 
julgamento da apelação cível Nº 1.658.910-1, no qual a Câmara entendeu concordou com o i. Relator o 
qual ressaltou a importância dos princípios de celeridade e economia processual, no sentido de que não faz 
sentido a Lei prever o direito de regresso à Seguradora quando a ocorrência de proprietário inadimplente e 
condena-la a realizar o pagamento do seguro, vejamos trecho do julgado: 
  

“Tal entendimento também já tinha sido exposto, mesmo que indiretamente, na Lei 
8.441/92, que alterou a Lei 6.194/74, passando a prever o direito de regresso da 
seguradora em face do proprietário inadimplente em seu art. 7º, §1º, [...]”  
  

Ora, se a seguradora possui direito de regresso dos valores despendidos com a 
vítima em face do proprietário inadimplente, por 
decorrência lógica, quando o proprietário inadimplente também figurar como vítima, 
não há o que se falar em indenização, caso contrário este seria credor e devedor 
da mesma obrigação, configurando o instituto da confusão, devendo a obrigação 
ser extinta, nos termos do art. 381, CC. 
  

Também não há como defender a tese de que a indenização é devida pois caput 
do artigo obriga o pagamento, enquanto seu parágrafo primeiro faculta o direito de 
regresso, haja vista os princípios de celeridade e economia processual, que visam 
a obtenção do máximo rendimento da lei com o mínimo de atos processuais, não 

 
4
Art. 7o A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga 

nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que 

operem no seguro objeto desta lei.  § 1o O consórcio de que trata este artigo poderá haver regressivamente do proprietário do veículo os valores que 

desembolsar, ficando o veículo, desde logo, como garantia da obrigação, ainda que vinculada a contrato de alienação fiduciária, reserva de domínio, 

leasing ou qualquer outro. 

5
Art. 368. Se duas pessoas forem ao mesmo tempo credor e devedor uma da outra, as duas obrigações extinguem‐se, até onde se compensarem. 
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sendo razoável condenar alguém em face de outra pessoa, a qual detenha o direito 
de regresso. 
  

[...] 
  

  

Diante do exposto, dou provimento ao apelo, para reformar a sentença e julgar 
improcedente a lide, condenando o autor ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da causa. 
  

ACORDAM os Desembargadores da 8ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao apelo, nos 
termos do voto do relator. 

  

Nesta esteira trazemos os seguintes arrestos: 

  

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) –SENTENÇA 

DE PROCEDÊNCIA – NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO PRÊMIO – 

VÍTIMA  QUE  É  A  PROPRIETÁRIA  DO  VEÍCULO  ENVOLVIDO  NO  SINISTRO  – 

INADIMPLÊNCIA  VERIFICADA  –  INDENIZAÇÃO  INDEVIDA  –  INTERPRETAÇÃO  DA 

SÚMULA  257  DO  STJ  EM  CONFORMIDADE  COM AS  DEMAIS  DISPOSIÇÕES  VIGENTES 

ACERCA DA MATÉRIA  –  EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO –  IMPROCEDÊNCIA DOS  PEDIDOS 

INICIAIS  –  INVERSÃO  DO  ÔNUS  SUCUMBENCIAL.  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA. 

(TJPR  ‐  8ª  C.Cível  ‐  0018643‐27.2016.8.16.0130  ‐  Paranavaí  ‐   Rel.:  Juiz  Alexandre 

Barbosa Fabiani ‐  J. 06.09.2018) 

  

  

Apelação cível. Ação de cobrança. Seguro obrigatório DPVAT. Dever de 

indenizar.  Vítima  proprietária  do  veículo.  Inadimplência  do  prêmio  do  seguro 

obrigatório à época do sinistro.  Indenização  indevida.  Inaplicabilidade da Súmula 257 

do  STJ.  Instituto  da  confusão  configurado.  Inteligência  do  art.  381  do  Código  Civil. 

Extinção da obrigação. Ônus de sucumbência. Readequação. Recurso provido. 

1. Art. 17. §2º Resolução SUSEP 332/2015: “Se o proprietário do veículo causador do 

sinistro não estiver com o prêmio do Seguro DPVAT pago no próprio exercício civil, e a 

ocorrência do sinistro for posterior ao vencimento do Seguro DPVAT, não terá direito à 

indenização.” 

2. Art. 381 do Código Civil: “Extingue‐se a obrigação, desde que na mesma pessoa se 

confundam as qualidades de credor e devedor. 

3.  Com  o  provimento  do  recurso  de  apelação  em  relação  ao  mérito,  deve  ser 

readequado o ônus de sucumbência. 

(TJPR  ‐  8ª  C.Cível  ‐  0004500‐96.2017.8.16.0130  ‐  Paranavaí  ‐   Rel.:  Desembargador 

Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima ‐  J. 08.11.2018) 

Pelo  exposto,  merece  reforma  a  r.  decisão  atacada,  vez  que  não  deve  ser  imputada  à  Apelante  qualquer 

indenização pelos supostos danos,  eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação de indenizar. 

  

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelante no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a quo”, 

dando provimento ao presente recurso, para: 
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Seja  reconhecida  a  ausência  de  pagamento  do  prêmio  do  Seguro DPVAT  e  a  consequente  improcedência  da 

presente ação. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CARIRA, 15 de março de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780‐A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 ‐ OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                       JOÃO  ALVES  BARBOSA  FILHO,  brasileiro,  casado,  advogado  inscrito  na  OAB/CE  27.954‐A,  JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 ‐ OAB/SE os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move EDNALDO NUNES DE ANDRADE, em curso perante a ÚNICO JEC da comarca de CARIRA, nos autos do Processo nº 

00011042020208250013. 

  

Rio de Janeiro, 15 de março de 2021. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/SE 780‐A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 
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Se o pagamento for no BANESE a sua liberação será em 24 horas. Se for em outros Bancos, a liberação poderá demorar até 72 horas.
Número da Guia: 202111000310 Nome da Comarca: Carira Número do Processo: 202065001120
Valor da Causa (R$): 2.700,00 Valor Custas (R$): 247,76 Valor da Taxa Judiciária (R$): 40,50
Valor do Preparo (R$): 182,17 Valor da Taxa de Distribuição (R$): 21,86 Valor das Custas dos Oficiais(R$): 0,00
Tipo: Recolh. Juizado

PAGADOR: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A                CNPJ: 09248608000104 Autenticação Mecânica
 RUA SENADOR DANTAS, Nº 74, 5º ANDAR CENTRO 

RIO DE JANEIRO RJ 20031205
 

SACADOR/AVALISTA:

Via - Parte

  047-7 RECIBO DO CEDENTE

Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento : 06/04/2021
Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário

034 / 244001582

Data do documento:
17/03/2021

No. do documento
10405178

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
17/03/2021

Nosso Número
104051781

Uso do Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 

492,29
Número da Guia: 202111000310 Nome da Comarca: Carira Número do Processo: 202065001120
Valor da Causa (R$): 2.700,00 Valor Custas (R$): 247,76 Valor da Taxa Judiciária (R$): 40,50
Valor do Preparo (R$): 182,17 Valor da Taxa de Distribuição (R$): 21,86 Valor das Custas dos Oficiais(R$): 0,00
Tipo: Recolh. Juizado

PAGADOR: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A                CNPJ: 09248608000104 Autenticação Mecânica
 RUA SENADOR DANTAS, Nº 74, 5º ANDAR CENTRO 

RIO DE JANEIRO RJ 20031205
 

SACADOR/AVALISTA:

Via - Cartório

  047-7 04793.42446 00158.210401 51781.047488 2 85820000049229

Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento : 06/04/2021
Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário

034 / 244001582

Data do documento:
17/03/2021

No. do documento
10405178

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
17/03/2021

Nosso Número
104051781

Uso do Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 

492,29

Instruções

Número da Guia: 202111000310 Nome da Comarca: Carira

Número do Processo: 202065001120 Valor da Causa (R$): 2.700,00

Valor Custas (R$): 247,76 Valor da Taxa Judiciária (R$): 40,50

Valor do Preparo (R$): 182,17 Valor da Taxa de Distribuição (R$):
21,86

Valor das Custas dos Oficiais(R$): 0,00 Tipo: Recolh. Juizado

Não receber após vencimento

(-) Descontos/
Abatimento
(-) Outras 
Deduções
(+) Mora/
Multa
(+) Outros 
Acréscimos
(=) Valor 
Cobrado 

PAGADOR: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A                CNPJ: 09248608000104 Autenticação Mecânica
 RUA SENADOR DANTAS, Nº 74, 5º ANDAR CENTRO 

RIO DE JANEIRO RJ 20031205
 

SACADOR/AVALISTA:

Via - Banco

Imprimir
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Demais telefones

consulte o site

Fale Conosco.

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados.

Cancelamentos, Reclamações e

Informações.

Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Alô Bradesco
0800 704 8383

SAC - Serviço de
Apoio ao Cliente

2758257_CUSTAS_RECURSO_INOMINADODescrição:

R$ 492.29Valor total:

R$ 0.00Juros:

R$ 0.00Multa:

R$ 0.00Bonificação:

R$ 0.00Abatimento:

R$ 0.00Desconto:

R$ 492.29Valor

06/04/2021Data de vencimento:

19/03/2021Data de débito:

009.248.608/0001-04CPF/CNPJ do Pagador:

SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/Nome do Pagador:

237 - BANCO BRADESCO S.A.Instituição Recebedora:

013.166.970/0001-03CPF/CNPJ Sacador

Avalista:

Tribunal de Justiça do Estado de SergipeRazao Social Sacador

Avalista:

013.166.970/0001-03CPF/CNPJ Beneficiário:

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SENome Fantasia

Beneficiário:

SERGIPE JUSTICA ESTADUAL DE SEGUNDA INSTRazao Social

Beneficiário:

047 - BANCO DO EST. DE SERGIPE S.A.Banco destinatário:

04793 42446 00158 210401 51781 047488 2 85820000049229Código de barras:

JOAO BARBOSA ADVOGADOS ASSOCIADOS | CNPJ: 007.779.698/0001-34Empresa:

Agência: 7101 | Conta: 0328950-8 | Tipo: Conta-CorrenteConta de débito:

Comprovante de Transação Bancária
Boleto de Cobrança

Data da operação: 19/03/2021

N° de controle: 079.025.413.094.714.101 |  0000002Documento:

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco NET EMPRESA

Autenticação

Cd5BGykg XlAsP5yC qxpquc76 LBcDtI?F IShQ*283 ewQBj7EB 5szuX@qK 97ASY2Z@

tVKael7Y IDyvR9RZ DODI2rLD Dtj9yLK# n47ypwSb iD5IX3Av bjJcaoIX URttMmzp

BZ@r5lGQ sgVDN@YK kjJ@RcRW hnJF2BW3 NY@8zBF3 L9sSJAMO 29270291 00602091
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202065001120

 

DATA:

  21/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  INTIME-SE a parte requerida, por seu causídico, mediante publicação no DJe/SE, para que apresente as

contrarrazões ao Recurso retro, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202065001120

 

DATA:

  05/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Contrarrazões realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: HOSEARA BARRETO DE

ANDRADE - 6099}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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(79) 98152-2003 | (79) 99928-8084 | (79) 3445-1366 

Praça Tobias Barreto, 90 | Centro | 49550-000 | Carira(SE)                     

AO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE CARIRA/SE. 

 

 

 

 

 

Processo nº: 202065001120 

Reclamante: EDNALDO NUNES DE ANDRADE 

Reclamado: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

Natureza: AÇÃO DE COBRANÇA  

 

 

 

EDNALDO NUNES DE ANDRADE, já qualificado nos autos supra, 

que move em face do SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 

DPVAT SA, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, 

apresentar suas CONTRARRAZÕES em detrimento do Recurso Inominado 

promovido pelo ente federado. 

 

Termos em que pede juntada. 

 

Carira/SE, 05 de abril de 2021.  

Hoseara Barreto de Andrade  

6.099 OAB-SE 
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE 

 

AÇÃO DE COBRANÇA  

Processo de Origem nº: 202065001120 (Comarca de Carira(SE))  

Recorrente: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro Dpvat SA 

Recorrido: Ednaldo Nunes de Andrade 

 

 

CONTRRRAZÕES AO RECURSO INONIMADO 

Colenda Câmara 

Merece ser integralmente mantida a respeitável decisão 

proferida pelo juízo singular que condenou o recorrente ao 

pagamento, em favor da recorrida, o pagamento da quantia devida, 

no valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), porque 

além das provas produzidas, está a pretensão de acordo com a 

lei, a doutrina e pacífica jurisprudência dos nossos Tribunais. 

Estando, pois, correta a decisão do juízo de primeiro grau. 

I – PRELIMINAR  

1.1 – PRESCRIÇÃO 

O prazo prescricional para propositura da ação de cobrança 

referente a seguro obrigatório (DPVAT) é de três anos, na forma 

do artigo 206, §3º, inciso IX, do Código Civil.  
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A questão relativa à prescrição não pode, todavia, ser 

analisada de forma tão simplista, demandando um exame mais 

detalhado, que leve em consideração as diversas circunstâncias 

relevantes à sua solução. 

Nesse diapasão, necessário assinalar que, no ano de 2015, 

o Requerente ingressou com requerimento administrativo – 

3150960742 - visando a receber a indenização da cobertura DAMS, 

tal pleito foi indeferiso por ausência de comprovação  

documental, com fulcro, às fls. 83. Posteriormente, o Recorrente 

fez algumas deligências e providenciou, novamente, a 

documentação e fez uma nova solicitação de n 3170008423, datado 

de 31/10/2016, às fls. 36. 

Ato contínuo em 02/01/2017 a Recorrente enviou ao Recorrido 

uma solicitação de cumprimento de exigência documental, a qual 

foi devidamente cumprida, tendo o Recorrido enviado a 

documentação em 12/01/2017, tudo conforme comprovantes de envio 

de carta registrada, em anexo.  

Ocorre que, transcorrido o tempo desde o envio do 

cumprimento da exigência, o Recorrido não obteve retorno acerca 

do andamento do processo administrativo, e ao efetuar consulta 

no site indicado pela Recorrente para acompanhamento do pedido 

indenizatório é constatado apenas que não foi possível localizar 

informação com os dados fornecidos, porém mostra o histórico de 

correspondências enviadas pela a seguradora para o Recorrido. 

Ora, o requerimento administrativo do seguro suspende o 

prazo prescricional, que somente volta a correr após ser 

cientificado o segurado acerca do resultado de sua pretensão, 

conforme verbete nº 229 da súmula do Superior Tribunal de 

Justiça. Logo, a prescrição não se consumou, pois o requerimento 
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administrativo foi apresentado dentro do prazo prescricional, 

não se podendo atribuir ao Recorrido qualquer inércia, elemento 

constitutivo da prescrição. Ressalte-se que a Recorrente não 

produziu prova no sentido de que deu qualquer resposta ao 

Requerente acerca do pedido administrativo, n 3170008423, razão 

pela qual o prazo não havia retomado seu curso quando a ação foi 

proposta. 

Logo, não pode prosperar a preliminar suscitada. 

II – MÉRITO  

Para refirmar a veracidade e a existência do direito 

pleiteados na presente ação, de acordo com os argumentos e provas 

apresentadas até o momento, tais como, despesas médicas 

hospitalares, entre outros.  

Registre-se que, tratando-se de alegação de fato 

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da Recorrida, 

tal como preceitua o art. 373, II do CPC, caberia ao Recorrente 

o ônus de produzir tal prova.    

No que diz respeito a ausência de cobertura, resta patente 

que o Recorrido estava quite com o prêmio do seguro DPVAT do ano 

de 2014, ano do acidente, com fulcro nas fls. 31, e, por via de 

consequência não merece acolhida sua insurgência neste 

particular. 

III - DO REQUERIMENTO 

Por tais razões, postula-se que, uma vez conhecidas essas 

razões sejam elas acolhidas para, se conhecido o recurso, deve 

ser negado provimento, mantendo-se a sentença proferida, bem 

como a condenar o recorrente em honorários advocatícios de 20% 
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(vinte por cento) sobre o valor da condenação, consoante o art. 

55 da Lei nº 9.099/95. 

Termos em que pede deferimento. 

Carira/SE, 05 de abril de 2021. 

Hoseara Barreto de Andrade  

6.099 OAB-SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202065001120

 

DATA:

  09/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Remetam-se os autos a Turma Recursal

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202065001120

 

DATA:

  09/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Turma Recursal

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202065001120

 

DATA:

  09/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Recurso Inominado (Turma Recursal do Estado de Sergipe) protocolado em 09/04/2021 tombado sob no. do

processo 202101002740. {Movimento gerado pela Turma Recursal} 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Turma Recursal

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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